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VE RE t,DORA KEL Aí  MESQUITA - PTB 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

MARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
BRINS E-SIVMDORA KELEN ADRIANA C.C. MESQUITA: 

ai  

Emenda modificativo. n°  jf 	/2018 ao Projeto de 
lei n° 05012018, que estima a receita e fixa a despesa 

aia do Município de Parauapebas, para o exercício de Ur 
2019 e dá outras providências. 

1` 

A Câmara Municipa •Weread,:i e • Parauapebas aprova: 

Art. 1°. Fica modificada a seguinte rubrica constante do projeto de Lei n° 050/2018, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2019, conforme tabelas 
anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O turismo é uma indústria do presente e do futuro, devemos lembrar que o turismo é a terceira 
economia do mundo e a cidade de Parauapebas vem construindo essa nova matriz econômica para 
o Município e esta Parlamentar Sempre soube que o Turismo é uma importantíssima fonte ge'adora 
de emprego e renda, por isso apoia de todas as formas este ramo. 

É um setor que não teme muda iças, que estimula o desenvolvimento e a capacidade na gestão em 
empreender, trazendo a sensibblade a cada dia, sobre sua importância. 

Por esta causa nobre peço-lhe uma emenda parlamenta de 80.000,00 (oitenta mil reais), ( Fundo de 
Desenvolvimento do Turismo ). 

Fornecendo sempre bases, na:, informações, sobre a operação prática e turismo, possibilitando 
também, a vivência de atividacUs relacionadas ao mercado Turístico, trazendo desenvolvimento e 
fluxo financeiros positivos ao mercado inter o do município. 
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hentificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra bescrição da Atividade Nat. Desp. Fonte 

Recurso 
Valor 

la 28.845.8888.8.888 Emendas Parlamentares 33903900 100100 80 000,00 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
GABINETE Drk VEREADORA KELEN ADRIANA C.C. MESQUITA: 

ANEXO 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 35 Funda de Desenvolvimento do Turismo 
UO 3501 Fundo de Desenvolvimento do Turismo 
N° Func. Progra C escrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 04.655.3007.2.288 Gestão do Fundo do 
Desenvolvimento do Turismo - 
FUNTUR 

3.3.90.39. 
00 

100100 80.000,00 

i\ TOTAL 80.000,00 
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